
INDICAÇÃO Nº 
372
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, ao setor competente, a elaboração de estudos visando autorizar a liberação de recursos na ordem de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), a serem aplicados em obras de reforma e adequação de um prédio público, que se fazem necessárias para a construção de uma padaria municipal, na cidade de Manduri.

JUSTIFICATIVA

A construção de uma padaria municipal em Manduri tem o intuito de oferecer cursos de padeiro e confeiteiro, proporcionando a capacitação profissional e inserção no mercado de trabalho de diversos munícipes, além de fornecer diariamente pães frescos e outros alimentos aos órgãos públicos de educação, transporte, obras, assistência social, posto de saúde, biblioteca e sede da administração.

A liberação de tais recursos é necessária para a reforma e adequação de um prédio público que irá abrigar esta padaria, pois suas instalações apresentam sinais de precariedade.

Diante do exposto, contamos com o irrestrito apoio do Senhor Governador em atender ao pleito supramencionado, tendo em vista sua importância para o município de Manduri.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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